
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO Nº 70/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião realizada no dia 05 de dezembro de 2023 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. lº - Aprovar a renovação do Registro de Inscrição do Serviço Especializado para 

Pessoas em Situação de Rua- Centro Pop, inscrito no CNP J 95.422.986/0001 -02 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 06 de dezembro de 2023. 

~À-rit,'o.,'\f\0.-,~ J.~ 
.Fa'fi'iãna Palinger Anirecze~ ~i - 0 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
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CONSELHO .\1UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO N' 70/2023 

O C~n_selho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Muni~1pal N_º 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e del iberações deste Conselho, em 
Reunião realizada no dia 05 de dezembro de 2023 

RESOLVE: 

Art. lº - Art. 1º • Aprovar a renovação do Registro de Inscrição do Serviço Especializado para 

Pessoas em Situação de Rua-Centro Pop, inscrito no CNPJ 95.422.986/000\ -02 

Art. r - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 06 de dezembro de 2023. 

. !d • .-""°"' 'f J;.~ <,U;z. 
t'ai'iiana Palingcr Alld-recze~CZ - O 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho M~ni<ip•l do Auistfncia Soci~I 
Rua Tenen:,., Sandro Luiz Kamp~, 182 - Pioocirus- Cep: 83 .823-090. F11Und~ Rio Gronde _ PR 

Fone,c3608-7642/3608-7640 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE- PR 

RESOLUÇÃO N' 71/2023 

O Conselho Municipal de Assislência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho. em 
Reunião realizada no dia 05 de dezembro de 2023 . 

RESOLVE , 

Art. 1° - Aprovar a renovação do Registro de lnscrição do Acolhimento Institucional para 

crianças e adolescente e serviços, sob o CNP J 95.422.986/0001-02. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023. 

j-.J,,;o.,-no., '-í'. '~-,,U A 
Fabiana Palinger Ãndr~czc~ -O 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Con..,lhoMunicipaldo.-\ssiUtnclaSocial 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa. 182 - Pjoneiro:1 - Cep: 8l 823-090 • Fazenda Rio Grande - PR 

Fones.3608-7642/3608-7640 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO N' 72/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião realizada no dia 05 de dezembro de 2023. 

RESOLVE, 

Art. 1" - Suspender o registro da OSC Nova Aliança, conforme os motivos registrados em ata de 

reunião número 455, com fundamento no parecer da comissão de registro do CMAS encaminhado ao 

órgão gestor na data de 07 de dezembro de 2023, fundamentado na resolução 09/2019 do CMAS em seu 

artigo 17, parágrafo!º. 

Art. 2º - A OSC após sua notificação e ciência, possui prazo recursai de 30 dias da decisão da comissão 

de registro do CMAS. cabendo o recurso ser encaminhado ao CMAS, ou podendo apresentar nova 

solicitação de registro até a data de 30 de abril do próximo ano conforme dispõe a resolução 009/2019 

do CMAS em seu artigo 16 e Resolução 14/2014 do CNAS/MDS no que dispõe os artigos 8º ao 13º . 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023. 

'-1..~ '-1) J.""'"-' ,~ Fabia-na Palinger Ãnd re'êz""éhcz Ô 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Con~tlhoMuniciflaldeAssislênciaSoci•I 
Rua: Tenome Sandro Luiz Kampa. 182- Pion<,iros - Ccp: 83.823-090 • Fazenda Rio Gronde - PR 

Foncs:3608-7642/3608-7640 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

FAZENDA RIO GRANDE-PR 

RESOLUÇÃO N' 73/2023 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em 
Reunião realizada no dia 05 de dezembro de 2023. 

RESOLVE, 

Art. lº - Aprovar a renovação do Registro de Inscrição do Acolhimento Institucional para 

Adultos, sob o CNPJ 95.422.986/000\ -02. 

Art. 2° • Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 05 de dezembro de 2023. 

'1'. "'" Ju,_ Fahiana Palingc;:-An.drea~-v 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Fazenda Rio Grande• Paraná 

Consdho Mu11icip,I do Assi~11nti~ SotiJI 
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